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REGIÃO ADMINISTRATIVA ESPECIAL                     
DE MACAU

REGIÃO ADMINISTRATIVA ESPECIAL

DE MACAU

Lei n.º 1/2018

Alteração ao Regulamento da Contribuição 
Predial Urbana

A Assembleia Legislativa decreta, nos termos das alíneas 1) 
e 3) do artigo 71.º da Lei Básica da Região Administrativa Es-
pecial de Macau, para valer como lei, o seguinte:

Artigo 1.º

Revogação

São revogados os artigos 18.º e 19.º e o n.º 2 do artigo 20.º do 
Regulamento da Contribuição Predial Urbana, aprovado pela 
Lei n.º 19/78/M, de 12 de Agosto, e alterado pelos Decreto-Lei 
n.º 15/84/M, de 24 de Março, Decreto-Lei n.º 38/85/M, de 11 de 
Maio, e Decreto-Lei n.º 112/85/M, de 21 de Dezembro, pela Lei 
n.º 2/87/M, de 9 de Março, pelo Decreto-Lei n.º 19/87/M, de 13 
de Abril, pela Lei n.º 13/88/M, de 20 de Junho, pelo Decreto-
-Lei n.º 48/88/M, de 20 de Junho, e pelas Lei n.º 11/93/M, de 27 
de Dezembro, e Lei n.º 1/2011.

Artigo 2.º

Aplicação no tempo

O disposto na presente lei aplica-se aos rendimentos dos pré-
dios urbanos gerados a partir de 2018.

Artigo 3.º

Entrada em vigor

A presente lei entra em vigor no dia seguinte ao da sua pu-
blicação.

Aprovada em 6 de Fevereiro de 2018.

O Presidente da Assembleia Legislativa, Ho Iat Seng.

Assinada em 8 de Fevereiro de 2018.

 Publique-se.

O Chefe do Executivo, Chui Sai On.

澳門特別行政區

澳 門 特 別 行 政 區

第 1/2018號法律

  修改《市區房屋稅規章》

立法會根據《澳門特別行政區基本法》第七十一條（一）及

（三）項，制定本法律。

第一條

廢止

廢止八月十二日第19/78/M號法律通過，並經三月二十四日

第15/84/M號法令、五月十一日第38/85/M號法令、十二月二十一

日第112/85/M號法令、三月九日第2/87/M號法律、四月十三日

第19/87/M號法令、六月二十日第13/88/M號法律、六月二十日第

48/88/M號法令、十二月二十七日第11/93/M號法律及第1/2011

號法律修改的《市區房屋稅規章》第十八條、第十九條及第二十

條第二款。

第二條

在時間上的適用

本法律的規定適用於二零一八年度起的市區房屋收益。

第三條

生效

本法律自公佈翌日起生效。

二零一八年二月六日通過。

立法會主席 賀一誠

二零一八年二月八日簽署。

命令公佈。

行政長官 崔世安




